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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____, de ___ de ________ de 2022. 

 

 

“Fixa a remuneração dos servidores públicos municipais da Câmara 

Municipal de Rubinéia e dá outras providências”. 

 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rubinéia,  

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou, nos termos do inciso II, do Artigo 41, da 

Lei Orgânica do Município de Rubinéia e o Sr. 

Prefeito Municipal sancionou a seguinte Lei 

Complementar: 

 

 

 

Artigo 1º – As referências salariais dos servidores públicos efetivos e 

comissionados da Câmara Municipal de Rubinéia passam a vigorar com os 

seguintes valores:  

 

I. Referência 01, igual a R$ 1.212,00 (mil, duzentos e doze reais); 

 

II. Referência 02, igual a R$ 1.460,00 (um mil, quatrocentos e sessenta 

reais); 

 

III. Referência 03, igual a R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte 

reais); 

 

IV. Referência 04, igual a R$ 2.054,00 (dois mil e cinquenta e quatro 

reais); 

 

V. Referência 05, igual a R$ 4.980,00 (quatro mil, novecentos e 

oitenta reais). 

 

Artigo 2º - Os salários de que trata esta lei complementar serão 

revisados anualmente, sempre na mesma data e sem distinção de índices, 

conforme disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.   

 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei 

correrão por contas das dotações do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário.  
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Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Rubinéia 

10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

EDILSON DA SILVA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

PAULO XAVIER DE JESUS 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

NEUZA GARCIA RIBEIRO LODETE 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

2º SECRETÁRIO 
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JUSTIFICATIVA:  

 

 

 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras:  

 

 

 

Em nome a Mesa Diretora, tenho a honra de submeter à apreciação 

de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe 

sobre a remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Rubinéia e dá outras providências.  

 

 

Esclarecemos que o referido Projeto de Lei Complementar tem como 

objetivo, cumprir a determinação judicial exarada pela Corte Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos da ADIN nº 

2279460-23.2020.8.26.0000, cujo respeitável acordão julgou 

inconstitucional a Lei Complementar nº 151/2019.  

 

 

Esclarecemos que na oportunidade do referido julgamento, a Corte 

Especial entendeu que a estrutura administrativa e os cargos do quadro 

de pessoal da Câmara Municipal deveriam ser feitos através de Resolução 

e a remuneração dos servidores, deveria ter sido feita através de Lei.   

 

 

Neste sentido, visando atender ao mandamento judicial e 

principalmente, regularizar a situação de nossa edilidade, é o presente 

Projeto que está a merecer a especial atenção de Vossas Excelências.  

 

 

Registramos por fim, que os valores fixados através do presente 

Projeto de Lei, não causarão impacto no orçamento vigente, vez que não 

houve a aumento do número de cargos e sim uma diminuição.  

 

 

 

 

 

 

Edilson da Silva  

Presidente da Câmara 

 


